
E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 
j -

P O R T A R I A N° 0 0 3 / 2 0 1 6 

Nomeia o Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras providências. 

O P R E F E I T O D O MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A , E s t a d o d o 
Maranhão, n o u s o d e s u a s atribuições l e g a i s q u e l h e são c o n f e r i d a s p e l o 
d i s p o s t o n o i n c i s o I I d o a r t . 3 7 d a Constituição F e d e r a l , i n c i s o I I d o a r t . 1 9 d a 

w Constituição E s t a d u a l e L e i Orgânica d o Município, i n c i s o X I d o a r t . 6 7 . 

A r í . r . N o m e a r J H O N A T A D A CONCEIÇÃO S I L V A - P r e s i d e n t e 
d a Comissão d e Licitação. 

Art.2°. E s t a p o r t a r i a e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação 
n o s p l a c a r e s d a P r e f e i t u r a d e João L i s b o a . 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o M u n i c i p a l d e João L i s b o a , E s t a d o d o 
Maranhão, e m 0 4 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 , 1 9 5 " a n o d a Independência e 128° d a 
República. 

R E S O L V E : 

J 
P r e f e i t q M u n i c i p a l 

Prefeitura Municipal de JoSo Lisboa - Ma - Gabinete do Prefeito 
.Avenida Imperatriz, n" 1331, Centro, .João Lisbo.a - Ma 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A - MARANHÃO 

P R O C E S S O D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 0 0 7 / 2 0 1 6 

O B J E T O : LOCAÇÃO D E IMÓVEL P A R A F U N C I O N A M E N T O D O C E N T R O D E 
REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA S O C I A L - C R A S D O B A I R R O C I D A D E N O V A P A R A 
A T E N D E R N E C E S S I D A D E D A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E ASSISTÊNCIA S O C I A L 

AUTUAÇÃO 

H o j e , n e s t a c i d a d e n a s a l a d a Comissão P e r m a n e n t e d e licitação d a P r e f e i t u r a 
M u n i c i p a l d e João L i s b o a Maranhão, a u t u o o P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o q u e a d i a n t e s e vê, 
d o q u e , p a r a c o n s t a r , l a v r e i e s t e t e r m o . E u , J h o n a t a d a Conceição S i l v a , P r e s i d e n t e d a 
Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação, a s u b s c r e v o . João L i s b o a , 1 5 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 5 . 

J h o n a t a diErCbnceição S i l v a 
Presidente da Confissão Permanente de Licitação 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 

D E P A R T A M E N T O D E C O N T A B I L I D A D E 

C E R T I D Ã O 

P a r a : 
COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO - G P L 

M A N O E L A G U I A R R E I N A L D O , C o n t a d o r , i n s c r i t o n o O R O s o b o n.° 8 5 9 6 - M A , 

responsável p e l a escrituração e demonstração contábil d e execução f i n a n c e i r a e 

orçamentária d a P R E F E I T U R A D E JOÃO L I S B O A - M A . 

C E R T I F I C A : 

Q u e r e v e n d o a L e i Orçamentária, p a r a vigência n o exercício d o a n o 2 0 1 6 , 

v e r i f i c o u dotação orçamentária c o n s i g n a d a c o m s a l d o s u f i c i e n t e p a r a o c u m p r i m e n t o d o s 

e n c a r g o s a s e r e m a s s u m i d o s n o p r o c e s s o licitatório p a r a : 

O b j e t o : Locação d e u m imóvel p a r a f u n c i o n a m e n t o C e n t r o d e Referência d e Assistência 

S o c i a l - C R A S S , d e s t e Município, s o b a s e g u i n t e r u b r i c a : 

Órgão 

P r o g . d e 

T r a b a h o Descrição 

Dotação 

E l e m e n t o \ 
V a l o r 

D e s p e s a i 

F U N D O M U N . 

D E A S S I T . 

S O C I A L 

; Manutenção d a s A t i v i d a d e s 
0 8 . 2 4 4 . 0 1 2 4 . 2 - 0 8 2 

L i g a d a s a o G r a s 
3 . 3 . 9 0 . 3 6 1 2 . 4 8 0 , 0 0 

C o n t a d o r - C R C N9 M A - 0 0 8 5 9 6 / O - 6 

Manoel Aguiar Reinaldo 
C o n i a d o r - C R C / M A - 8 5 9 6 

C P F 770.012.063-34 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

P O R T A R I A N^^ 0 0 7 / 2 0 1 3 

Nonioio a Secetòaa e Ordenadora de 
desposas Municipal de Desenvolvimenio 
Soaal 

O P R E F E I T O D O MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A E s t a d o d o 
Maranhão, n o u s o d e s u o s atribuições l e g a i s , q u e l h e são c o n f e r i d a s p e l o 
d i s p o s t o n o i n c i s o II d o a r t 3 7 d a Constituição F e d e r a l , e i n c i s o II d o a r t 1 9 n a 
Constituição E s t a d u a l , e i n . u s o X i d o a r i 6 4 d a L e i Orgânica d c Município 

R E S O L V E 

A r t . 1 ' - . N o n - a i E D N A M A R I A O L I V E I R A B R I T O S O A R E S -
S e c i e t a n a M u n i c i p a l d e D e s e n v o i v . m e n t o S o c i a ; e O R D E N A D O R A D E 
D E S P E S A S . 

A r t . 2.° E s t a P o i t a n a e n t r a e n i i / i go r n a c i a t a c ie s u a pubiicação 
n c s p l a c a r e s : a P r e f e i t u r a l e ioao L i s b o a r c - t r o a c j t n d o s e u s e f e i t o s a a a t a cie 
0 1 d e j a n e i r o c e 2 0 1 . 3 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o M u n i c i p a l d e João L i s b o a E s t a d o d o 
Maranhão e - - 0 2 d e l a n e i o d e 2 0 1 3 1 9 2 " a n o c ia independência e 1 2 5 " d a 
R e p u b l i c a 

/JÃIRO MÀDEIRA D E C O I M B R A 
• >/-fo;íf; Municipal 

A v . I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 - C e n t r o - João L i s b o a / r 4 A - C E P , 6 5 . 9 2 2 - 0 0 0 
C N P J ; 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 

E m a i l : p u n ) ! r o n t i o l a d o r i a G h o t m a i l . r o m 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C P A L D E JOÃO L I S B O A 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

D E C R E T O N O 0 0 5 , 1 5 d e j a n e i r o d e 2 0 1 3 . 

D e c r e t o M u n i c i p a l q u e dispõe s o b r e 
o s o r d e n a d o r e s d e d e s p e s a n o 
âmbito d o P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l , 
e dá o u t r a s providências. 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A , E S T A D O D O MARANHÃO, 
J A I R O M A D E I R A D E C O I M B R A , n o u s o d e s u a s atribuições l e g a i s , b e m 
c o m o a o q u e e s t a b e l e c e o i n c i s o I V d o a r t . 6 4 d a L e i Orgânica M u n i c i p a l . 

T^ 

D E C R E T A : 

A r t . 1.° - São O r d e n a d o r e s d e d e s p e s a s d a s U n i d a d e s 
Orçamentárias d o P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l : 

N . 
0 

N o m e d a U n i d a d e Orçamentária O r d e n a d o r d e D e s p e s a 

0 1 G a b i n e t e d o P r e f e i t o Secretário M u n . A d m . 1 
P l a n e j a m e n t o e Finanças. 

0 2 i G a b i n e t e d o V i c e - P r e f e i t o V i c e - P r e f e i t o 
0 3 S e c r e t a r i a M u n . d e A d m . P l a n e j a m e n t o e 

Finanças. 
Secretário M u n . d e 
A d m . P l a n e j a m e n t o e 
Finanças 

0 4 S e c r e t a r i a M u n . d e A g r i c u l t u r a , Produção 
e M e l o A m b i e n t e 

Secretária M u n , d e 
A g r i c u l t u r a , Produção e 
M e i o A m b i e n t e 

1 0 5 
t 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e D e s e n v o l v i m e n t o 
S o c i a l e C i d a d a n i a 

Secretária M u n i c i p a l d e 
D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l e 
C i d a d a n i a 

0 6 S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Educação e 
C u l t u r a 

Secretário M u n i c i p a l d e 
Educação e C u l t u r a 

0 7 S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e I n f r a E s t r u t u r a Secretário M u n i c i p a l d e 
I n f r a E s t r u t u r a 

1 0 8 S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Indústr ia e 
Comércio 

Secretário M u n i c i p a l d e 
Indústr ia e Comércio. 

0 9 S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e E s p o r t e s , T u r i s m o Secretário M u n i c i p a l d e 
e L a z e r . E s p o r t e s , T u r i s m o e L a z e r , 

1 0 S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Saúde Secretário M u n i c i p a l d e 
i Saúde 

Prefeitura Municipal de Jíiâo 1 isbua - Gabinete do Pielcito 

.A\ Impeiairiz. 1131 t eniro CliP b5.V2:-00(l 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C P A L D E JOÃO L I S B O A 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

1 1 C o n t r o l a d o r i a G e r a l d o Município Secretário M u n i c i p a l d e 
Administração 
P I a n e j a r n e n t o e F i n a n ça s 
Secretário M u n i c i p a l d e 
Administração 

\o e Finanças 

1 2 P r o c u r a d o r i a G e r a l d o Município 

A r t . 2 . 0 - O S e c r e t a r i o M u n i c i p a l d e Administração, P l a n e j a m e n t o 
e Finanças é o responsável p e l a e f e t i v a arrecadação e r e c o l h i m e n t o a o 
Erário d o s t r i b u t o s d e competência d o Município. 

A r t . 3 . ° - U n i d a d e Orçamentária q u e v e n h a a s e r c r i a d a o u 
e l e v a d a a condição d e S e c r e t a r i a M u n i c i p a l terá p o r o r d e n a d o r d e d e s p e s a 
o t i t u l a r d a r e s p e c t i v a p a s t a . 

A r t . 4 . ° - O s O r d e n a d o r e s d e D e s p e s a d e q u e t r a t a e s t e D e c r e t o 
serão n o m e a d o s p o r P o r t a r i a e d i t a d a p e l o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o 
M u n i c i p a l . 

A r t . 5.° - É v e d a d o a o O r d e n a d o r d e D e s p e s a s u b s t a b e l e c e r o u 
d e l e g a r o e n c a r g o d e o r d e n a d o r d e d e s p e s a a q u e t e n h a s i d o n o m e a d o . 

A r t . 6 .° - A s r e g r a s d e o r d e n a m e n t o d e d e s p e s a e d e f l u x o d e 
p r o c e s s a m e n t o d e d e s p e s a s são a s c o n s t a n t e s d e a t o f o r m a l e d i t a d o p e l o 
p o d e r e x e c u t i v o M u n i c i p a l . 

A r t . 7.° - E s t e D e c r e t o e n t r a r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a 
publicação, r e v o g a n d o - s e a s disposições e m contrário. 

A r t . 8 .° - A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a execução d e s t e D e c r e t o 
correrão p o r c o n t a d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Administração P l a n e j a m e n t o 
e Finanças. 

A r t . 9 . ° - F i c a o C h e f e d e G a b i n e t e d o P r e f e i t o responsável p e l a 
publicação d e s t e D e c r e t o e m j o r n a l d e circulação l o c a l e n o Diário O f i c i a l 
d o E s t a d o d o Maranhão, s e m prejuízo d a comunicação a o T r i b u n a l d e 
C o n t a s d o E s t a d o d o Maranhão, e n c a r g o e s t e q u e ficará s o b a 
r e s p o n s a b i l i d a d e d e c a d a o r d e n a d o r d e d e s p e s a . 

Pi-ereitura .Municipal de .loiio Lisboa (iabineie do Pretcito 

A\ Imperalriz. I.1.M Cemro ÍT P bÃ v2;-i)(i(j 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C P A L D E JOÃO L I S B O A 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

G a b i n e t e d o 
Maranhão, e m 1 5 d e 
1 2 5 . 0 d a República. 

P r e f e i t o M u n i c i p a l d e João L i s b o a , E s t a d o d o 
j a n e i r o d e 2 0 1 3 , 1 9 2 . o a n o d a Independência e 

LI 
- F 

O B R A D E C O I M B R A f e i t o M u n i c i p a l 

Prefeiíura Municipal de Joào Lisboa • Gabineie do Prefeno 

Av. imperatriz. 1331 Centro Cir P 05.922-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AUTORIZAÇÃO D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO 

A SECRETÁRIA M U N I C I P A L D E ASSISTÊNCIA S O C I A L d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João 
L i s b o a - M A , n o u s o d e s u a s atribuições l e g a i s , e e m c o n f o r m i d a d e d o A r t . 3 8 d a L e i n° 
8 . 6 6 6 / 9 3 d e 2 1 . 0 6 . 9 3 , a l t e r a d a p e l a L e i n° 8 . 8 8 3 . 9 4 e a t u a l i z a d a p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 d e 
2 7 / 0 5 / 9 8 . 

A U T O R I Z A : 

A a b e r t u r a d o P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o p a r a D I S P E N S A D E LICITAÇÃO, c o n f o r m e A r t . 2 4 , 
I n c . X d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 d e 2 1 . 0 6 . 1 9 9 3 , p a r a o O B J E T O a s e g u i r e s p e c i f i c a d o c o n f o r m e o s 
d a d o s a d i a n t e c o m o o b j e t i v o d e i n s t r u i r p r o c e s s o . 

0 1 . O b j e t o : LOCAÇÃO D E IMÓVEL P A R A F U N C I O N A M E N T O D O C E N T R O D E 
REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA S O C I A L - C R A S D O B A I R R O C I D A D E N O V A P A R A 
A T E N D E R N E C E S S I D A D E D A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E ASSISTÊNCIA S O C I A L . 

0 2 . U n i d a d e : S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E ASSISTÊNCIA S O C I A L 

0 3 . Dotação Orçamentária: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0124.2-082 - Manutenção das Atividades Ligadas ao CRAS 
3.3.90.36. 

0 4 . F o n t e d e R e c u r s o s : T E S O U R O M U N I C I P A L 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M A e m 0 4 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . 

E d n a M a r i a p l i x A p f i g 

Secretária Municioal delDe. 
n p ^ o a r e s 
volvimento Social 

Av. Imperatriz, I33I, Centro, João Lisboa-MA, CEP: 65922-000, Fone: (099) 9107-0669 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 



ESTADO DO MARANHÃO / C P L 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 

P R O C E S S O D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO D E S T I N A D O A LOCAÇÃO D E IMÓVEL 
P A R A F U N C I O N A M E N T O D O C E N T R O D E REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA S O C I A L -
C R A S D O B A I R R O C I D A D E N O V A P A R A A T E N D E R N E C E S S I D A D E D A S E C R E T A R I A 
M U N I C I P A L D E ASSISTÊNCIA S O C I A L . 

P R O C E S S O D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 0 0 7 / 2 0 1 6 

A Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a , e m 
a t e n d i m e n t o à solicitação d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Assistência S o c i a l , q u e n e c e s s i t a n d o 
d a LOCAÇÃO D E IMÓVEL P A R A F U N C I O N A M E N T O D O C E N T R O D E REFERÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA S O C I A L - C R A S D O B A I R R O C I D A D E N O V A P A R A A T E N D E R 
N E C E S S I D A D E D A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E ASSISTÊNCIA S O C I A L v e m p r o c e d e r 
à a b e r t u r a d e u m p r o c e s s o d e D I S P E N S A d e Licitação, f u n d a m e n t a d o n o A r t . 2 4 , I n c . X 
d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , a t u a l i z a d a p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 . 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M A e m 0 4 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . 

Av. Imperatriz, I33I, Centro, João Lisboa - MA, CEP: 65922-000, Fone: (099) 9107-0669 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

T E R M O D E D I S P E N S A D E LICITAÇÀO 

L e o n a r d o B r u n o R e i s S i l v a - Secretário E x e c u t i v o d a S e c r e t a r i a d e Assistência 
S o c i a l , n o u s o d e s u a s atribuições l e g a i s , v e m m a n i f e s t a r - s e n o s e n t i d o d a contratação 
r e f e r e n t e a o p r o c e s s o a s e g u i r d i s c r i m i n a d o , d e a c o r d o c o m o d i s p o s t o n o A r t . 2 4 , I n c . X 
d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , a t u a l i z a d a p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 . 

I - Cláusulas d o C o n t r a t o 

1 . P r o c e s s o d e D I S P E N S A n " 0 0 7 / 2 0 1 6 
2 . J u s t i f i c a t i v a : A r t . 2 4 , I n c . X d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 
3 . O b j e t o : LOCAÇÃO D E IMÓVEL P A R A F U N C I O N A M E N T O D O C E N T R O D E 
REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA S O C I A L - C R A S D O B A I R R O C I D A D E N O V A P A R A 

^-^ A T E N D E R N E C E S S I D A D E D A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E ASSISTÊNCIA S O C I A L . 

4 . C o n t r a t a n t e : P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M A 
5 . C o n t r a t a d o : C a r l o s C e s a r P e r e i r a d a S i l v a 
6 . P r a z o d e Vigência: 0 5 / 0 1 / 2 0 1 6 a 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 
7 . Contraprestação M e n s a l : R $ 1 . 0 4 0 , 0 0 ( u m m i l e q u a r e n t a r e a i s ) . 
8. V a l o r d o C o n t r a t o : R $ 1 2 . 4 8 0 , 0 0 ( d o z e m i l , q u a t r o c e n t o s e o i t e n t a r e a i s ) . 

J U S T I F I C A T I V A D A CONTRATAÇÃO 

E m v i r t u d e d a S e c r e t a r i a d e Assistência S o c i a l d o Município d e João L i s b o a - M A , 
n e c e s s i t a r d a locação d e imóvel p a r a f u n c i o n a m e n t o d o C e n t r o d e Referência e 
Assistência S o c i a l - C R A S d o b a i r r o C i d a d e N o v a , v i u - s e o b r i g a d a a r e c o r r e r d a d i s p e n s a 
d e licitação c o m f u n d a m e n t o n o A r t . 2 4 I n c . X d a l e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . Após a l g u m a s incursões 
p a r a a locação d o imóvel p a r a e s t e f i m , t o m o u c o n h e c i m e n t o d e u m imóvel c a p a z d e 
a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d o Município, e s s e é o m o t i v o g e r a d o r d a d i s p e n s a , q u e t e m 

^ f u n d a m e n t o l e g a l n o A r t . 2 4 , I n c . X d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . 
A contratação será e f e t u a d a p a r a u m período d e 1 2 ( d o z e ) m e s e s . 
A j u s t i f i c a t i v a p a r a a utilização d e s t a hipótese é a n e c e s s i d a d e d e locação d e u m 

imóvel b e m l o c a l i z a d o e c o m espaço a m p l o p a r a o f u n c i o n a m e n t o d o C e n t r o d e 
Referência e Assistência S o c i a l - C R A S , s e n d o o imóvel e s c o l h i d o , a d e q u a d o , p o i s está 
l o c a l i z a d o n o b a i r r o C i d a d e N o v a e p o r a t e n d e r a o s r e q u i s i t o s necessários p a r a o 
d e s e n v o l v i m e n t o d a s a t i v i d a d e s d o C e n t r o d e Referência e Assistência S o c i a l - C R A S . 

RAZÃO D A E S C O L H A D O IMÓVEL 

O imóvel é c o n s i d e r a d o a d e q u a d o , p o i s está b e m l o c a l i z a d o , e s t r u t u r a d o e é d e 
fácil a c e s s o a população. 

J U S T I F I C A T I V A D O S PREÇOS 

C s v a l o r e s c o n t r a t a d o s estão compatíveis c o m o s v a l o r e s d e m e r c a d o , c o n f o r m e 
l e v a n t a m e n t o d e preços e l a u d o d e avaliação d o imóvel: 

Av. Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa - MA, CEP: 65922-000, Fone: (099) 9107-0669 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

V a l o r M e n s a l : R $ 1 . 0 4 0 , 0 0 ( u m m i l e q u a r e n t a r e a i s ) . 

V a l o r d o C o n t r a t o : R $ 1 2 . 4 8 0 , 0 0 ( d o z e m i l , q u a t r o c e n t o s e o i t e n t a r e a i s ) . 

A s s i m , d i a n t e d o e x p o s t o , e m i t i m o s a p r e s e n t e Declaração d e D I S P E N S A a s e g u i r : 

Av. Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa - MA, CEP: 65922-000, Fone: (099) 9107-0669 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 



E S T A D O D O MARANHÃO 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 
S E C R E T A R I A D E F I N A N Ç A S 

D E P A R T A M E N T O D E T R I B U T O S 

C e r t i d ã o N e g a t i v a d e D é b i t o s M u n i c i p a i s 

: • N r . : 1 0 1 

Certidão f o r n e c i d a p a r a : j 

C A R L O S C E S A R P E R E I R A D A S I L V A 

Código: 3 0 5 2 , 

f P J / C P F N " 3 4 5 1 4 2 3 6 3 4 9 • 

ENDEREÇO: R U A N E S T O R M I L H O M E M 4 7 C I D A D E N O V A JOÃO L I S B O A 

C e r t i f i c a m o s q u e , r e v e n d o o s a r q u i v o s f i s c a i s c o m p e t e n t e s r e f e r e n t e s a o s exercícios 

a n t e r i o r e s e o a t u a l , NÃO E X I S T E M pendências d e n a t u r e z a tributária e não tributária e m 

n o m e d o r e q u e r e n t e , p e l o q u e , e x p e d i m o s a p r e s e n t e Certidão c o m p r a z o , n a f o r m a d a L E I 

N° 0 1 0 8 / 2 0 0 7 D E 2 8 D E D E Z E M B R O D E 2 0 0 7 , r e s s a l v a n d o o d i r e i t o d a F a z e n d a Pública 

M u n i c i p a l d e i n s c r e v e r e c o b r a r débitos a i n d a não r e g i s t r a d o s o u q u e v e n h a m a s e r 

a p u r a d o s . j 

Certidão p e d i d a e m 0 7 / 1 2 / 2 0 1 5 1 0 : 0 1 : 2 1 

E s t a Certidão t e m v a l i d a d e até 0 5 / 0 2 / 2 0 1 6 

C c n f e r e C o m o O r i g i n a l 

L E A N D R O S I L V A O L I V E I R A 

S u p . d e F i s c a l i z . T r i b u t a r i a 

Q u a l q u e r r a s u r a o u e m e n d a tornará e s t e d o c u m e n t o inválido 

a d v i l s o n / 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 
J O Ã O L I S B O A - M A R A N H Ã O 

Título D e f i n i t i v o 
o p r e f e i t o m u n i c i p a l J a i r o M a d e i r a d e C o i m b r a 

d e a c o r d o c o m a l e i f e d e r a l n° 6 4 3 1 d e 11 d e j u l h o d e 1 9 7 7 , D e c r e t o 

f e d e r a l n° 8 0 5 1 1 d e 0 7 d e o u t u b r o d e 1 9 7 7 e D e c r e t o - L e l s d e n°1767 d e 

1- d e f e v e r e i r o d e 1 9 8 0 e 7 7 9 9 d e 0 5 d e a g o s t o d e 1 9 8 0 q u e c r i a m e 

r e e s t r u t u r a m o G r u p o E x e c u t i v o d e T e r r a s d o A r a g u a i a - T o c a n t i n s -

G E T A T , e L e i M u n i c i p a l n° 0 0 5 / 8 1 e c o n s i d e r a n d o o q u e c o n s t a n o 

p r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o n° 0 0 0 3 / 2 0 1 3 f a z s a b e r q u e m a n d o u 

e x p e d i r o p r e s e n t e Título D e f i n i t i v o d e Domínio d e Imóvel e m f a v o r 

d e 

CLEILTA SOUSA SILVA, brasileira, casada, portadora do CPF.: 725.796.923-04 e 
RG.: 33269394-5- SSP/MA, residente e domiciliada na rua, Pedro Diolino, 440 -

- Cidade Nova - Jo^ Li|boa/MA. | «i.: 
d e u m imóvéhcom a s ^ g u j t t t e s características: Área: 4 0 5 , 6 5 m ^ ( q u a t r o c e n t o s e 

c i n c o m e t r o s e s e s s e n t a e c i n c o centímetros q u a d r a d o s ) , F r e n t e : p a r a Mia Nestor 
Milhomem, n ' ' 4 7 , ^ - Cidade N o v a - João L i s t x ) a / M A . m e d i n d o : 9 , 5 0 m ( n o v e m e t r o s e 

í l' V ''̂  ? ' 
c i n q u e n t a centímetros). L a t e r a l d i r e i t a ^ c o m D e s c o n h e c i d a , m e d i n d o : 4 2 , 7 0 m ( q u a r e n t a e 

d o i s m e t r o s e s e t e n t a centímetros). L a t e r a l e s q u e r d a , c o m N o n a t i n h o d e t a l , m e d i n d o : 

4 2 , 7 0 m ( q u a r e n t a e d o i s m e t r o s e s e t e n t a centímetros). F u n d o , c o m N o n a t i n h o d e t a l , 

m e d i n d o : 9 , 5 0 m ( n o v e m e t r o s e c i n q u e n t a centímetros), S i t u a d o n a q u a d r a f o r m a d a p e l a s 

s e g u i n t e s R u a s : N e s t o r M i l h o m e m , A v . A r t h u r C o s t a e S i l v a , R u a T o c a n t i n s e A v . X V d e 

D e z e m b r o . •••^t..._.m..,^/.,-....----- ! 

n f e r e C o m o O r i g i n a l 

E m 
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CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO 
DE COMPRA E VENDA 

Pelo presente contrato particular de compromisso de compra e venda de um lado a Sra. 
CLEILTA SOUSA SILVA, brasileira, divorciada, portadora do RG n° 33269394-5 SE SP/MA e 
CPF n° 725.796.923-04, residente e domiciliada na Rua Pedro Diolino - Cidade Nova - João 
LisboadMA VENDEU para o Sr CARLOS CESAR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, 
portador do RG n° 039310052010-0 SE SP/MA e CPF n° 345.142.363-49, residente e domiciliado na 
Rua 15 de dezembro, n° 859 - Cidade Nova - João Lisboa/MA. Têm como certo e ajustado o presente 
Compromisso de Compra e Venda do Imóvel sob as seguintes declarações e obrigações: 

,..1 

UM IMÓVEL - Localizado na Rua Nestor Milhomem, n" 47 - Cidade Nova -
João Lisboa/MA. A Frente medindo 09:50 Mts Limitando-se com a Rua Nestor 
Milhomem. Lateral Direita medindo 32:00 Mts. Limitando com a Sra. Creuza de Tal. 
Lateral Esquerda 32:00 Mts. Limitando com o Sr. Nonatinho de Tal. E ao Fundo 
Medindo 09:50 Mts limitando com o Sr. Nonatinho. Formando uma área 304 Mts^ . 
CLAUSULA PRIMEIRA - O preço total da venda ora efemada foi de R$ 40.000,00 ( Quarenta mil 
Reais) os quais foram pagos nas seguintes condições: O Pagamento foi pago avista no ato do negócio. 

CLAUSULA SEGUNDA - Todos os impostos que sejam ou venham a ser lançados sobre o Imóvel 
ora doravante, a partb deste contrato, serão pagos exclusivamente pelo comprador dentro dos 
respectivos vencimentos, embora sejam lançados em nome do vendedor; 
CLAUSULA TERCEIRA - O comprador e Outorgado a quem se refere amplos poderes, em caracter 
revogável e retratáveis para transferir poder o Imóvel constituído dos dados acima citados. 
CLAUSULA QUARTA - O Presente Contrato Particular Obriga em todas as clausulas, tanto as 
partes contratante, como seus sucessores e herdeiros. 
CLAUSULA QUINTA - Correrão por conta do comprador todas as despesas deste contrate 
particular de compromisso de compra e venda, tem como em todas as despesas com escrituras 
definitivas. O comprador é ciente e está de acordo. 

O presente contrato é passado em duas (02) vias de igual teor e forma, estando a primeba via 
selada de acordo com a lei Vigente do Pais e suas alterações. 

O qual foi aceito pelas partes que o assinam na presença de duas testemunhas das mesmas 
conhecidas. 

João L i s b o a - M A , 0 8 de j a n e i r o 2 0 1 4 . 

Vendedora 
CLEILTA SOUSA SILVA 

r 
Na 

COMPRADOR : 

T E S T E M U N H A S : 

Ç̂i Igh .fclM?.Ç.£.. . J r i A TriUr/Tí.S.. Aíf. . S ^ - J - P^ 

CARLOS CESAR PEREIRA DA SILVA, 

2° 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE JOÃO LISBOA 
FÓRUM DES. NICOLAO DINO DE CASTRO E COSTA 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

I C E R T I D Ã O 

I 

U S A N D O d a f a c u l d a d e q u e m e c o n f e r e a l e i , C E R T I F I C O , a r e q u e r i m e n t o d a p a r t e 

i n t e r e s s a d a , q u e r e v e n d o n e s t a S e c r e t a r i a J u d i c i a i d e Distribuição a m e u c a r q o , a r q u i v o s , d o mês 

d e a g o s t o d e 1991 até a p r e s e n t e d a t a 09 /12/2015 às 08:42 m i n , n e l e s c o n s t a t e i A tNEXtSTÊNCIA 

D E ACÃO CÍVEL, e m f a c e d e C A R L O S C E S A R P E R E I R A D A S I L V A , b r a s i l e i r o , c a s a d o , o p e r a d o r 

d e máquinas, n a s c i d a e m 23/03/1970, n a t u r a l d e B a r r a s - P i . P o r t a d o r d o R G : 039310052010-0 

S S P / M A . C P F . 345142363-49. F i l h o d e D o m i n g o s P e r e i r a d o s S a n t o s e F r a n c i s c o P e r e i r a d a S i l v a . 

R e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a n a R u a N e s t o r M i i t i o m e m n°. 440. C i d a d e N o v a , João L i s b o a - M a . 

C E R T I F I C O finalmente, q u e a S e c r e t a r i a J u d i c i a l d e Distribuição a m e u c a r g o é 

a única e x i s t e n t e n e s t a c i d a d e e C o m a r c a d e João L i s b o a - M A . O r e f e r i d o é v e r d a d e e d o u té. D a d a 

e p a s s a d a a p r e s e n t e Certidão n e s t a S e c r e t a r i a , C i d a d e e C o m a r c a d e João L i s b o a , E s t a d o d o 

Maranhão, a o s 0 9 ( n o v e ) d i a s d o més d e D e z e m b r o (12), d o a n o d e 2015 ( d o i s m i l e q u i n z e ) . E u , 

Márcia S i l v a S a n t o s , A u x i l i a r Judiciária, d i g i t e i . 

João L i s b o a / M A j 0 9 d e D e z e m b r o d e 2015. 

TeresinhaP^/^êhViEfífSiiva 
SecreiáriaJi^iciai d e V V a r a 

MatrículaTJ/MA iVoSSO 



N o t a F i s c a l / F a t u r a d e E n e r g i a Elétrica: 
S E R I E Unic» N o 2 1 7 0 6 8 5 PAT-81-28152a4117286e-96 

G E M A R 

Companhia Energética do Maranhão 
Alameda A. QdSQS. n° 100, Loteamento Q u i t a n d i n h a , 
Ahos do Calhau • Sáo Luís - MA CEP: 6 5 . 0 7 1 - ^ 
Insc Estadual: I20S15.11-3CNPJ:O6J2J2J0ZfOO0l-SA 

R e f e r e n t e a o m ê s V e n d m e n t o 

P a r a a t e n d i m e n t o , 
i n f o r m e e s t e número . 

U n i d a d e C o n s u m i d o r a 

1 1 / 2 0 1 5 1 1 / 1 2 / 2 0 1 5 

DaiosdaUmSade 
A R I O S V A L D O S O U S A S I L V A 
A V I S U t Z t M B K O , S s y - C S A 

( l I J A O t N O V A lAHÍlVm J O A U l i S B U A 

C f f : . U 4 S 0 y / í 3 8 / 

I i i X . ( d i - i f a : B A I X A K t N O A 

C l a s s i f i c a ç ã o : K t s l u t N C l A l 

S u í j c l a s s e ; K i S i D t r i c H « i x . . K l N . J A 

Demonstrativo.deFt^amemo 
í . i 

Descnçõo 

C O N S U M O 

C O N S U M O 

C O N S U M O 

A D I C I O N A L B A N O . V E R H t L H A 

1 ( M S SUBVENÇÃO B X R E N D A 

C I P - I L U H P U B P R E F H U N I C 

Q u a n t i d a d e 

Md 

8 

l e i í s a o N a i i i n a l ( V ) : Z Z O v 

E t a p / l i v / S í K ) : I 8 / 0 « y ò a 9 / i / b 

N o M e d i d o r : I M S / l H b / S Õ 

F a t o r dê p o t e n c i a : 

Preço 
0 , J 4 4 2 8 5 

e , S i 2 S 0 0 

VoloríR$i 

6 , 0 8 

2 4 , 1 0 

4 , 1 0 

3 , 3 2 

4 , 3 0 

8 , 7 S 

:íM'j^T»^^'^ 

Total a pagar 5 0 , 6 5 

C o m p r a d e E n e r g i a Transmissão 

i 4 , ' ) 0 0 , / 6 

Distribuição ( C e m a r ) 

l i , 6 i ' 

c l'''m'íutrnu 

T n b a t o s 

I C M S 

P t S 

C O F I N S 

E n c a r g o s S e t o r i a i s T r i b u t o s T o t a l ( R S ) : 

2 , 8 5 7 , 4 8 3 7 , 6 0 

B a s e d e cálculo 

3 7 , 6 0 

4 1 , 9 4 

4 1 , 9 4 

A l l q t l o l a ( 9 b ) 

1 4 , 0 < 3 0 

0 , 9 5 9 7 

4 , 4 2 0 8 

VãloriRS) 

5 , 2 4 

0 , 3 9 

1 , 8 5 

fito O I T S f T «OO 301 3UN n«I 
00 1 2 e 102 02 131 00 00 2 F C 9 . 6 2 F D . 9 9 E 7 . C l S f i . 7 F S A . S E 2 C . 2 S A 4 . 5 0 7 0 

N° M e d i d o r L e i t u r a A n t e r i o r Leituia/tiuàiS'ferisugio Q t d e d e d i a s C o n s t a n t e 

1 0 5 / 1 8 6 7 5 0 7 1 8 7 , . J 2 9 5 , 1 0 8 1 , 0 0 

2 9 / 1 0 / 2 0 1 5 2 8 / 1 1 / 2 0 1 5 

Reaviso de Vendmento NúmemdoProgramaSodal 

a 

Emissão 

2 8 / 1 1 / 2 0 1 5 

A p r t ação 

2 8 / 1 1 / 2 0 1 5 

^^àimdores d e c o n t i n d ^ ^ ^ ^ ^ 

O l C F I C O M i C 

Previsão próxilTta l e i t u r a : 

3 0 / 1 2 / 2 0 1 5 

S E T I t S 

M A M e n 

M Ã T i i 

M A A n u 

A p u m d o M e n 

C e n j u n i o : I P A - I M P E R A T R I Z 

E U S D ( R S | : 1 4 4 S 

JiJÍ-j3ii 3,80 

1194 7.22 
2S.89 14.40 
0.00 0.00 0,00 

V A L O R D I R $ 4 , i 0 R l F t R E S I A ( O B K A N C A D A DIFERENÇA D O 1 C H 5 D A T A R I F A 

, I X A R E N D A , C O N F O R M E LEGISLAÇÃO V l G E N I t . 

N E F . T A R . S O C I A L R f S 4 1 4 / 1 0 R t 2 4 , 8 8 t I S E N T O R E C . l A R . E X T R A R E S 0 9 1 / 0 1 

• r i - j d o s B ã i i d . T a r i i . : V e n n e l l i a ; 3 0 / 1 0 - 2 8 / 1 1 

E m 

n f e r e C o m o O r i g i n a l 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO 

O P r e s i d e n t e d a Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João 
L i s b o a Maranhão n o u s o d e s u a s atribuições l e g a i s e c o n s i d e r a n d o o q u e c o n s t a d e s t e 
P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o d e D i s p e n s a d e Licitação n° 0 0 7 / 2 0 1 6 - S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e 
Assistência S o c i a l v e m e m i t i r a p r e s e n t e declaração d e D I S P E N S A D E LICITAÇÃO, 
f u n d a m e n t a d a n o A r t . 2 4 , I n c . X d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , a t u a l i z a d a p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 p a r a 
LOCAÇÃO D E IMÓVEL P A R A F U N C I O N A M E N T O D O C E N T R O D E REFERÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA S O C I A L - C R A S D O B A I R R O C I D A D E N O V A P A R A A T E N D E R 
N E C E S S I D A D E D A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E ASSISTÊNCIA S O C I A L , c o n f o r m e 
a b a i x o : 

C o n t r a t a d o : C a r l o s C e s a r P e r e i r a d a S i l v a , C P F n° 3 4 5 . 1 4 2 . 3 6 3 - 4 9 , R G : 0 3 9 3 1 0 0 5 2 0 1 0 -
0 S E S P - M A , A v . X V d e D e z e m b r o , 8 5 9 , C S A , B a i r r o C i d a d e N o v a , João L i s b o a - M A . 

Vigência d o C o n t r a t o : 0 5 / 0 1 / 2 0 1 6 à 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 . 

V a l o r d o C o n t r a t o : R $ 1 2 . 4 8 0 , 0 0 ( d o z e m i l , q u a t r o c e n t o s e o i t e n t a r e a i s ) . 

A s s i m , n o s t e r m o s d o A r t . 2 6 d a L e i F e d e r a l 8 . 6 6 6 / 9 3 , c o m s u a s alterações p o s t e r i o r e s e 
a t u a l i z a d a p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 , v i m o s c o m u n i c a r a S r ^ Secretária M u n i c i p a l d e 
Assistência S o c i a l d e João L i s b o a - M A d a p r e s e n t e declaração, p a r a q u e p r o c e d a , s e d e 
a c o r d o , a d e v i d a ratificação. 

João L i s b o a - M A , 0 4 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . 

Av. Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa-MA, CEP: 65922-000, Fone: (099) 9107-0669 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 
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E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

P O R T A R I A N " 2 3 7 / 2 0 1 3 

N o m e i a P r o c u r a d o r i a G e r a l . 

O P R E F E I T O D O MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A E s t a d o d o Maranhão 
n o u s o d e s u a s atribuições l e g a i s , q u e l h e são c o n f e r i d a s p e l o d i s p o s t o n o 
i n c i s o I I d o a r t . 3 7 d a Constituição F e d e r a l , e i n c i s o I I d o a r t . 1 9 d a Constituição 
F e d e r a l e i n c i s o X I d o a r t . 6 7 d a L e i Orgânica d o Município. 

R E S O L V E . 

A r t . r N o m e i a A N T O N I O A L V E S D E S O U Z A JÚNIOR - P r o c u r a d o r 
G e r a l d o Município. 

A r t 2 " E s t a P o r t a r i a e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação n o s 
p l a c a r e s d a P r e f e i t u r a d e João L i s b o a . 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o M u n i c i p a l d e João L i s b o a , E s t a d o d o Maranhão, 
e m 0 5 d e a b r i l d e 2 0 1 3 , 192° a n o d a Independência e 125° d a República. 
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P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M a - G a b i n e t e d o P r e f e i t o 
A v e n i d a I m p e r a t r i z , n» 1 3 3 1 , C e n t r o , João L i s b o a - M a 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 

P R O C U R A D O R I A G E R A L D O MUNICÍPIO 

P A R E C E R JURÍDICO 

%2 

P R O C E S S O D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 0 0 7 / 2 0 1 6 

P r o c e d i d a à análise d a documentação a c o s t a d a a o s a u t o s d o P r o c e s s o 
A d m i n i s t r a t i v o d e D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 0 0 7 / 2 0 1 6 , d e s t i n a d o a LOCAÇÃO D E 
IMÓVEL P A R A F U N C I O N A M E N T O D O C E N T R O D E REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
S O C I A L - C R A S D O B A I R R O C I D A D E N O V A P A R A A T E N D E R N E C E S S I D A D E D A 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E ASSISTÊNCIA S O C I A L , d e p r o p r i e d a d e d o S e n h o r C a r l o s 
C e s a r P e r e i r a d a S i l v a , C P F n° 3 4 5 . 1 4 2 . 3 6 3 - 4 9 , R G : 0 3 9 3 1 0 0 5 2 0 1 0 - 0 S E S P - M A , A v . X V 
d e D e z e m b r o , 8 5 9 , C S A , B a i r r o C i d a d e N o v a , João L i s b o a - M A . V a l o r d o C o n t r a t o R $ 
1 2 . 4 8 0 , 0 0 ( d o z e m i l , q u a t r o c e n t o s e o i t e n t a r e a i s ) . Vigência 0 5 / 0 1 / 2 0 1 6 à 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 e 
e s t a n d o e s t e d e a c o r d o c o m o s d i t a m e s d a L e i N° 8 . 6 6 6 / 9 3 , s u a s d e m a i s alterações e 
a t u a l i z a d a p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 e s p e c i a l m e n t e o A r t . 2 4 , I n c . X t e n d o a i n d a c u m p r i n d o o 
r i t o e s t a b e l e c i d o p e l o A r t . 2 6 , s e u parágrafo único e i n c i s o s t o d o s d o m e s m o d i p l o m a 
l e g a l , a p r o v a m o s q u e s e p r o c e d a a RATIFICAÇÃO p e l a S e n h o r a Secretária d e 
Assistência S o c i a l d o Município d e Jbão L i s b o a - M A , e d a d a à d e v i d a PUBLICAÇÃO 
p o s t e r i o r d o e x t r a t o d e v i d o , p a r a q u e s u r t a s e u s e f e i t o s jurídicos e l e g a i s . 

João L i s b o a - M A , 0 4 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . 

A n t o n i o 
P r o c u r a 

S o u z a Júnior 
d o Município 

8 . 6 0 9 

Av. Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa - MA, CEP: 65922-000, Fone: (099) 9107-0669 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 

P R O C E S S O D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N " 0 0 7 / 2 0 1 6 

T E R M O D E RATIFICAÇÃO 

A Secretária d e Assistência S o c i a l d a c i d a d e d e João L i s b o a Maranhão - C N P J n° 
0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 v e m , n o u s o d e s u a s atribuições l e g a i s , e d e a c o r d o c o m o q u e 
d e t e r m i n a o A r t i g o 2 6 d a L e i F e d e r a l 8 . 6 6 6 / 9 3 , c o m s u a s alterações p o s t e r i o r e s e 
a t u a l i z a d a s p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 e c o n s i d e r a n d o o q u e c o n s t a d o p r e s e n t e P r o c e s s o 
A d m i n i s t r a t i v o d e D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 0 0 7 / 2 0 1 6 , R A T I F I C A a declaração d e 
D I S P E N S A d e Licitação p a r a LOCAÇÃO D E IMÓVEL P A R A F U N C I O N A M E N T O D O 
C E N T R O D E REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA S O C I A L - C R A S D O B A I R R O C I D A D E 
N O V A P A R A A T E N D E R N E C E S S I D A D E D A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E 
ASSISTÊNCIA S O C I A L , d e p r o p r i e d a d e d o S e n h o r C a r l o s C e s a r P e r e i r a d a S i l v a , C P F n° 
3 4 5 . 1 4 2 . 3 6 3 - 4 9 , R G : 0 3 9 3 1 0 0 5 2 0 1 0 - 0 S E S P - M A , A v . X V d e D e z e m b r o , 8 5 9 , C S A , 
B a i r r o C i d a d e N o v a , João L i s b o a - M A . V a l o r d o C o n t r a t o R $ 1 2 . 4 8 0 , 0 0 ( d o z e m i l , 
q u a t r o c e n t o s e o i t e n t a r e a i s ) . Vigência 0 5 / 0 1 / 2 0 1 6 à 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 , d u r a n t e o período d e 1 2 
( d o z e ) m e s e s , d e t e r m i n a n d o q u e s e p r o c e d a à publicação d o d e v i d o e x t r a t o n o s p l a c a r e s 
d a P r e f e i t u r a . 

Av. Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa - MA, CEP: 65922-000, Fone: (099) 9107-0669 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 

João L i s b o a - M A , 0 5 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 

E X T R A T O D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 0 0 7 / 2 0 1 6 

O P r e s i d e n t e d a Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e 
João L i s b o a Maranhão, e m c u m p r i m e n t o a ratificação p r o c e d i d a p e l a Secretária d e 
Assistência S o c i a l d o Município d e João L i s b o a , p e l a emissão d a DECLARAÇÃO D E 
D I S P E N S A , f a z p u b l i c a r o p r e s e n t e e x t r a t o : O b j e t o : LOCAÇÃO D E IMÓVEL P A R A 
F U N C I O N A M E N T O D O C E N T R O D E REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA S O C I A L - C R A S 
D O B A I R R O C I D A D E N O V A P A R A A T E N D E R N E C E S S I D A D E D A S E C R E T A R I A 
M U N I C I P A L D E ASSISTÊNCIA S O C I A L , F a v o r e c i d o : C a r l o s C e s a r P e r e i r a d a S i l v a . 
V a l o r : m e n s a l - R $ 1 . 0 4 0 , 0 0 ( u m m i l , e q u a r e n t a r e a i s ) , p e r f a z e n d o o v a l o r t o t a l d e V a l o r 
d o C o n t r a t o R $ 1 2 . 4 8 0 , 0 0 ( d o z e m i l , q u a t r o c e n t o s e o i t e n t a r e a i s ) . Vigência: 0 5 / 0 1 / 2 0 1 6 
à 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 . Período d e Duração: 1 2 ( d o z e ) m e s e s . Fundamentação L e g a l : A r t . 2 4 , 
I n c . I I d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 , a t u a l i z a d a p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 . João L i s b o a Maranhão, João 
L i s b o a - M A , 0 5 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . J h o n a t a d a Conceição S i l v a - P r e s i d e n t e d a 
Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a Maranhão. 

Av. Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa-MA, CEP: 65922-000, Fone: (099) 9107-0669 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 
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E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A - M A 
E X T R A T O D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 0 0 7 / 2 0 1 6 

O P r e s i d e n t e d a Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João 
L i s b o a Maranhão, e m c u m p r i m e n t o a ratificação p r o c e d i d a p e l a Secretária d e Assistência 
S o c i a l d o Município d e João L i s b o a , p e l a emissão d a DECLARAÇÃO D E D I S P E N S A , f a z 
p u b l i c a r o p r e s e n t e e x t r a t o : O b j e t o : LOCAÇÃO D E IMÓVEL P A R A F U N C I O N A M E N T O 
D O C E N T R O D E REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA S O C I A L - C R A S D O B A I R R O C I D A D E 
N O V A P A R A A T E N D E R N E C E S S I D A D E D A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E 
ASSISTÊNCIA S O C I A L , F a v o r e c i d o : C a r l o s C e s a r P e r e i r a d a S i l v a . V a l o r : m e n s a l - R $ 
1 . 0 4 0 , 0 0 ( u m m i l , e q u a r e n t a r e a i s ) , p e r f a z e n d o o v a l o r t o t a l d e V a l o r d o C o n t r a t o R $ 
1 2 . 4 8 0 , 0 0 ( d o z e m i l , q u a t r o c e n t o s e o i t e n t a r e a i s ) . Vigência: 0 5 / 0 1 / 2 0 1 6 à 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 . 
Período d e Duração: 1 2 ( d o z e ) m e s e s . Fundamentação L e g a l : A r t . 2 4 , I n c . II d a L e i 
8 . 6 6 6 / 9 3 , a t u a l i z a d a p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 João L i s b o a - M A , 0 5 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . 
J h o n a t a d a Conceição S i l v a - P r e s i d e n t e d a Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação d a 
P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a Maranhão 
A T E S T A D O D E PUBLICAÇÃO 

A t e s t o q u e o e x t r a t o d e D I S P E N S A D E LICITAÇÃO a c i m a f o i p u b l i c a d o n o Q u a d r o d e 
A v i s o d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - Maranhão, 0 5 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . 

João L i s b o a Maranhão, 0 5 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . 

E d n a M a r i a O f i 
Secretária Muniaips 

3 B r i t o S o a x e s 
Assistência Social 

Av. Imperatriz, 1331, Centro, João Lisboa-MA, CEP: 65922-000, Fone: (099) 9107-0669 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 



ESTADO DO MARANHÃO 
^ r W j L PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
^ ' ^ ^ ^ ^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 0 0 7 / 2 0 1 6 - C P L 

C O N T R A T O N° 0 5 0 1 0 1 7 / 2 0 1 6 

C O N T R A T O D E LOCAÇÃO D E IMÓVEL P A R A 
F U N C I O N A M E N T O D O C E N T R O D E REFERÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA S O C I A L - C R A S D O B A I R R O C I D A D E 
N O V A P A R A A T E N D E R N E C E S S I D A D E D A S E C R E T A R I A 
M U N I C I P A L D E ASSISTÊNCIA S O C I A L , Q U E E N T R E S I 
C E L E B R A M O MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A E O 
S E N H O R C A R L O S C E S A R P E R E I R A D A S I L V A , N A 
F O R M A A B A I X O . 

Q U A D R O R E S U M O D E E L E M E N T O S , A N E X O A O I N S T R U M E N T O P A R T I C U L A R D E C O N T R A T O D E 
LOCAÇÃO 

I T E M 1 : L O C A D O R ( A ) 
N o m e : S e n h o r C a r l o s C e s a r P e r e i r a d a S i l v a 
N a c i o n a l i d a d e : B r a s i l e i r o , C a s a d o 
C P F n° 3 4 5 . 1 4 2 . 3 6 3 - 4 9 , R G : 0 3 9 3 1 0 0 5 2 0 1 0 - 0 S E S P - M A 

R e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a A v . X V d e D e z e m b r o , 8 5 9 , C S A , B a i r r o C i d a d e N o v a , João L i s b o a - M A 

I T E M 2 : LOCATÁRIA 

O F U N D O M U N I C I P A L D E AÇÃO S O C I A L , i n s c r i t o n o C N P J / C G G s o b o n.° 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 , c o m s e d e 
n a A v . I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 , C E P : 6 5 9 2 2 - 0 0 0 , João L i s b o a - M A , p e s s o a jurídica d e d i r e i t o público i n t e r n o , 
r e p r e s e n t a d o n e s t e a t o p e l a Secretária M u n i c i p a l d e Assistência S o c i a l , q u e t e m c o m o R e p r e s e n t a n t e L e g a l 
a S e n h o r a E D N A M A R I A O L I V E I R A B R I T O S O A R E S - SECRETÃRIA D E ASSISTÊNCIA S O C I A L a s e g u i r 
d e n o m i n a d o s i m p l e s m e n t e LOCATÁRIO. 
N a c i o n a l i d a d e : b r a s i l e i r a 
E s t a d o C i v i l : c a s a d a 
Profissão: A g e n t e Público - Secretária d e Assistência S o c i a l - R e p r e s e n t a n t e L e g a l d a S e c r e t a r i a a c i m a 
m e n c i o n a d a 
R G : n.° 0 2 5 4 2 1 2 9 4 - 8 C P F n.° 2 2 4 . 3 9 9 . 4 3 3 - 0 4 

Endereço: R e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o à R u a d o S o l , n°620, C e n t r o , João L i s b o a - M A . 

I T E M 3 : IMÓVEL 
Localização: R u a N e s t o r M i l h o m e m , 4 7 , B a i r r o C i d a d e N o v a , João L i s b o a - M A . 
Descrição: Área d e 4 0 5 , 0 0 m ^ ' q u a t r o c e n t o s e c i n c o m e t r o s e s e s s e n t a e c i n c o centímetros q u a d r a d o s ) . 
F r e n t e : p a r a r u a N e s t o r M i l h o m e m , n° 7 , m e d i n d o : 9 , 5 0 m ( n o v e m e t r o s e c i n q u e n t a centímetros). L a t e r a l 
e s q u e r d a c o m 4 2 , 7 0 ( q u a r e n t a e d o i s m e t r o s e s e t e n t a centímetros) e f u n d o c o m 9 , 5 0 ( n o v e m e t r o s e 
c i n q u e n t a centímetros). 
Destinação F U N C I O N A M E N T O D O C E N T R O D E REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA S O C I A L - C R A S D O 
B A I R R O C I D A D E N O V A . 
I T E M 4 : DURAÇÃO D O C O N T R A T O 
P r a z o : 1 2 ( d o z e ) m e s e s 
I n i c i o : 0 5 / 0 1 / 2 0 1 6 Término: 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 

I T E M 5 : V A L O R E S 
A l u g u e l m e n s a l : R $ 1 . 0 4 0 , 0 0 ( u m m i l e q u a r e n t a r e a i s ) . 
V a l o r G l o b a l d o c o n t r a t o : R $ 1 2 . 4 8 0 , 0 0 ( d o z e m i l , q u a t r o c e n t o s e o i t e n t a r e a i s ) 
M a i s água, l u z e manutenção. 
P e r i o d i c i d a d e d e r e a j u s t e : a n u a l 
índice d e correção: I P C - A / I B G E r 
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I T E M 6 : P A G A M E N T O 
D a t a : até o d i a 1 0 d e c a d a mês 
M o d o : Através d e transferência bancária n a c o n t a n° 2 0 . 5 1 8 - 4 agência n° 2 7 8 7 - 1 B a n c o d o B r a s i l . 
F a v o r e c i d o : C a r l o s C e s a r P e r e i r a d a S i l v a 

P o r e s t e i n s t r u m e n t o p a r t i c u l a r , a s p a r t e s q u a l i f i c a d a s c e l e b r a m d e c o m u m a c o r d o o p r e s e n t e C O N T R A T O 
D E LOCAÇÃO D E IMÓVEL P A R A F I N S NÃO RESIDENCIÃIS, o q u a l obedecerá às disposições d a 
legislação f e d e r a l e e s t a d u a l s o b r e a matéria, m e d i a n t e a s cláusulas e condições s e g u i n t e s : 

CLÁUSULA P R I M E I R A - VINCULAÇÃO - E s t e C o n t r a t o d e Locação d e Imóvel s e v i n c u l a a o P r o c e s s o d e 
D i s p e n s a d e Licitação n° 0 0 7 / 2 0 1 6 e a o l e v a n t a m e n t o d e preços r e a l i z a d o , c o n f o r m e a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 e 
s u a s alterações. 

CLÁUSULA S E G U N D A - O B J E T O - E s t e c o n t r a t o t e m p o r o b j e t o a locação d e u m imóvel constituído d e 
Ãrea d e 4 0 5 , 0 0 m ^ ( q u a t r o c e n t o s e c i n c o m e t r o s e s e s s e n t a e c i n c o centímetros q u a d r a d o s ) . F r e n t e : p a r a 
R u a N e s t o r M i l h o m e m , n°7, m e d i n d o : 9 , 5 0 m ( n o v e m e t r o s e c i n q u e n t a centímetros). L a t e r a l e s q u e r d a c o m 
4 2 , 7 0 ( q u a r e n t a e d o i s m e t r o s e s e t e n t a centímetros) e f u n d o c o m 9 , 5 0 ( n o v e m e t r o s e c i n q u e n t a 
centímetros). 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DESTINAÇÃO - O imóvel d e s t i n a - s e a o f u n c i o n a m e n t o e s p e c i f i c o 
F U N C I O N A M E N T O D O C E N T R O D E REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA S O C I A L - C R A S D O B A I R R O 
C I D A D E N O V A . 

CLÁUSULA Q U A R T A - P R A Z O - O p r e s e n t e C o n t r a t o vigorará p e l o p r a z o d e 1 2 ( d o z e ) m e s e s , c o m início 
e m 0 5 / 0 1 / 2 0 1 6 e término e m 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 , p o d e n d o s e r p r o r r o g a d o m e d i a n t e A d i t i v o , n o s t e r m o s d o a r t i g o 
5 7 , II d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 e s u a s alterações. 

CLÁUSULA Q U I N T A - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - O crédito p e l o q u a l correrá a d e s p e s a d a execução 
d e s t e C o n t r a t o está p r e v i s t o n a a t i v i d a d e : 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0124.2-082 - Manutenção das Atividades Ligadas ao CRAS 
3.3.90.36 

CLÁUSULA S E X T A - V A L O R E R E A J U S T A M E N T O - A LOCATÁRIA o b r i g a - s e a p a g a r , m e n s a l m e n t e , p e l a 
C a i x a Económica F e d e r a l , a o L O C A D O R ( A ) o u a o s e u p r o c u r a d o r l e g a l m e n t e constituído, até o d i a 1 0 
( d e z ) d o més s u b s e q u e n t e a o v e n c i m e n t o , a importância d e R $ 1 .040 ,00 ( u m m i l e q u a r e n t a r e a i s ) , s e n d o 
r e a j u s t a d a a n u a l m e n t e , d e a c o r d o c o m o s índices o f i c i a i s d o g o v e r n o f e d e r a l l O P M / F G V , o u ( I P C - A / I B O E o u 
I P C / F I P E e t c ) , c o n f o r m e a s n o r m a s a d m i n i s t r a t i v a s i n t e r n a s aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - B E N F E I T O R I A S - O LOCATÁRIO poderá f a z e r p e q u e n a s b e n f e i t o r i a s e 
adaptações n o s imóveis, necessárias p a r a o s e u f u n c i o n a m e n t o e a o exercício d e s u a s a t i v i d a d e s , f i c a n d o 
p r o i b i d a s a s r e f o r m a s e ampliações q u e d e m a n d e m g a s t o s e l e v a d o s , p o i s e s t a s incorporarão a o imóvel, 
c o m exceção d a s removíveis. 
SUBCLÁUSULA P R I M E I R A - A s r e f o r m a s s o l i c i t a d a s p e l a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M A , 
deverão s e r e a l i z a d a s p o r c o n t a d o proprietário d o imóvel, n o p r a z o máximo d e 1 5 d i a s apôs a solicitação, 
s o b p e n a d e rescisão d e c o n t r a t o . 

CLÁUSULA O I T A V A - OBRIOAÇÓES E R E S P O N S A B I L I D A D E - O LOCATÁRIO, f i n d o e não p r o r r o g a d o o 
p r a z o c o n t r a t u a l e o b s e r v a d a a cláusula a n t e r i o r , o b r i g a - s e a d e v o l v e r o imóvel n a s condições q u e o 
r e c e b e u , d e s c r i t a s n o L A U D O D E V I S T O R I A , a s s i n a d o n e s t a d a t a , s a l v o a s deteriorações d e c o r r e n t e s d o 
s e u u s o n o r m a l , f i c a n d o i m p e d i d o d e sublocá-lo t o t a l o u p a r c i a l m e n t e , s e m prévia autorização d o 
L O C A D O R e e m consonância c o m a S E C R E T A R I A D E ASSISTÊNCIA S O C I A L D O MUNICÍPIO. Serão 
p a g a s p e l o LOCATÁRIO a s d e s p e s a s ordinárias d o condomínio, c o n s u m o d e água, l u z e l i m p e z a , 
r e l a c i o n a d a s c o m o o b j e t o d a locação. Correrão p o r c o n t a d o L O C A D O R a s d e s p e s a s r e l a t i v a s às t a x a s e 
i m p o s t o s q u e , p o r força d e L e i , i n c i d a m o u v e n h a m a i n c i d i r s o b r e o imóvel, b e m c o m o a s d e s p e s a s 
extraordinárias d e condomínio. D u r a n t e a vigência d e s t e c o n t r a t o o L O C A D O R s e o b r i g a a m a n t e r o imóvel 
c o m t o d a s a s condições d e u s o e h a b i t a b i l i d a d e , c u j a p e r d a o LOCATÁRIO não d e r c a u s a . E n q u a n t o d u r a r 
a locação, o LOCATÁRIO poderá d e f e n d e r o imóvel c o m o s e f o s s e o proprietário. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

O L O C A D O R r e s p o n s a b i l i z a - s e p e l o c u m p r i m e n t o d e t o d a s a s cláusulas d e s t e C o n t r a t o , n o c a s o d e v e n d a 
o u transferência d o imóvel a t e r c e i r o s , b e m c o m o o b r i g a - s e a m a n t e r d u r a n t e t o d a a execução d o C o n t r a t o , 
e m c o m p a t i b i l i d a d e c o m a s obrigações d e qualificação e x i g i d a s n a D i s p e n s a , 

CLÁUSULA N O N A - INEXECUÇÃO E P E N A L I D A D E S - A inexecução t o t a l o u p a r c i a l d o C o n t r a t o p e l o 
L O C A D O R , poderá i m p o r t a r n a s p e n a l i d a d e s s e g u i n t e s : 
a ) advertência, p o r e s c r i t o , q u a n d o c o n s t a t a d a s p e q u e n a s i r r e g u l a r i d a d e s p a r a a s q u a i s t e n h a c o n c o r r i d o ; 
b ) suspensão d o d i r e i t o d e l i c i t a r e i m p e d i m e n t o d e c o n t r a t a r c o m a Administração, n u m p r a z o d e até 0 2 
( d o i s ) a n o s , d e p e n d e n d o d a g r a v i d a d e d a f a l t a ; 
c ) declaração d e i n i d o n e i d a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r n o c a s o d e f a l t a s g r a v e s ; 
d ) n a aplicação d e p e n a l i d a d e s serão a d m i t i d o s o s r e c u r s o s e s t a b e l e c i d o s e m l e i , a s s e g u r a d o s o 
contraditório e a a m p l a d e f e s a . 
Parágrafo único - A rescisão d o c o n t r a t o s u j e i t a o L O C A D O R à m u l t a rescisória c o r r e s p o n d e n t e a o v a l o r d e 
1 0 % ( d e z p o r c e n t o ) d o v a l o r d o s a l d o d o c o n t r a t o , c o r r i g i d o n a d a t a d a rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA - V A L I D A D E - O p r e s e n t e C o n t r a t o s o m e n t e produzirá s e u s e f e i t o s jurídicos e l e g a i s 
apôs a p r o v a d o p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Administração e publicação n o Diário O f i c i a l d o Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA P R I M E I R A - RESCISÃO - O p r e s e n t e C o n t r a t o poderá s e r r e s c i n d i d o n o s c a s o s 
s e g u i n t e s : 
a ) p o r a t o u n i l a t e r a l e e s c r i t o d o LOCATÁRIO, n a s situações p r e v i s t a s n o s i n c i s o s 1 a X I I e X V I I , d o a r t i g o 
7 8 , d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , e s u a s alterações; 
b ) a m i g a v e l m e n t e , p o r a c o r d o d a s p a r t e s , m e d i a n t e formalização d e a v i s o prévio, c o m antecedência mínima 
d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , d e s c a b e n d o indenização a q u a l q u e r u m a d a s p a r t e s , r e s g u a r d a n d o o i n t e r e s s e público; 
o ) d e s c u m p r i m e n t o , p o r p a r t e d o L O C A D O R , d a s obrigações l e g a i s e / o u c o n t r a t u a i s , a s s e g u r a n d o a o 
LOCATÁRIO o d i r e i t o d e r e s c i n d i r o C o n t r a t o , a q u a l q u e r t e m p o , i n d e p e n d e n t e d e a v i s o , interpelação 
j u d i c i a l e / o u e x t r a j u d i c i a l ; 
d ) j u d i c i a l m e n t e , n o s t e r m o s d a legislação v i g e n t e . 

CLÁUSULA DÉCIMA S E G U N D A - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E C A S O S O M I S S O S 
O p r e s e n t e C o n t r a t o r e g e - s e p e l a s disposições d a L e i n° 8 . 6 6 6 , d e 2 1 . 0 6 . 9 3 , e s u a s alterações, p e l o s 
p r e c e i t o s d o D i r e i t o Público, a p l i c a n d o - s e - l h e , s u p l e t i v a m e n t e , o s princípios d a T e o r i a G e r a l d o s C o n t r a t o s e 
disposições d o D i r e i t o P r i v a d o , e m e s p e c i a l a L e i F e d e r a l n° 8 . 2 4 5 / 9 1 ; o s c a s o s o m i s s o s serão r e s o l v i d o s à 
l u z d a m e n c i o n a d a legislação, r e c o r r e n d o - s e à a n a l o g i a , a o s c o s t u m e s e a o s princípios g e r a i s d o D i r e i t o . 

CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E I R A - F O R O - P a r a d i r i m i r t o d a e q u a l q u e r questão, c o m o r i g e m n e s t e 
C o n t r a t o , f i c a e l e i t o o F o r o d a C o m a r c a d e João L i s b o a - M A , c o m renúncia d e q u a l q u e r o u t r o . 
E , p o r e s t a r e m a s s i m d e c o m u m a c o r d o j u s t o s e c o n t r a t a d o s , d e p o i s d e l i d o e o a c h a d o c o n f o r m e , a s p a r t e s 
n o m e a d a s a s s i n a m o p r e s e n t e C o n t r a t o e m 3 (três) v i a s d e i g u a l f o r m a e conteúdo, j u n t a m e n t e c o m 2 
( d u a s ) t e s t e m u n h a s . 

C N P J / C G G n.° 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 
E D N A M A R I A O L I V E I R A B R I T O S O A R E S 
Secretária M u n i c i p a l d e Assistência S o c i a l 
C P F n° 2 2 4 . 3 9 9 . 4 3 3 - 0 4 R O : n.° 0 2 5 4 2 1 2 9 4 - 8 

C P F / M F 
C A R L O S C E S A R P E R E I R A D A S I L V A 
R e p r e s e n t a n t e L e g a l 
C P F n° 3 4 5 . 1 4 2 . 3 6 3 - 4 9 R O : 0 3 9 3 1 0 0 5 2 0 1 0 - 0 
S E S P - M A 


